
   
 

   
 

 

 
PRECEDENTES 

 

REPERCUSSÃO GERAL 

 

Execução extrajudicial de dívidas hipotecárias é constitucional 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento de dois Recursos 

Extraordinários, reafirmou jurisprudência da Corte para reconhecer a recepção, pela 

Constituição Federal de 1988, das normas do Decreto-Lei 70/1966 que autorizam a 

execução extrajudicial de dívidas hipotecárias. 

 

Por maioria, o colegiado seguiu o voto do ministro Dias Toffoli, que destacou o 

entendimento pacífico da Corte de que a execução extrajudicial baseada no decreto não afronta os princípios 

do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. 

 

Segundo a decisão, as regras não resultam em supressão do controle judicial, mas tão somente em 

deslocamento do momento em que o Poder Judiciário é chamado a intervir. Além de prever uma fase de 

controle judicial antes da perda da posse do imóvel pelo devedor, não há impedimento que eventual ilegalidade 

no curso do procedimento de venda do imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios. 

 

Recursos 
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No RE 556520, de relatoria do ministro Marco Aurélio, o Banco Bradesco S/A questionou decisão do Tribunal 

de Justiça de São Paulo (TJ-SP) que, com base na Súmula 39 do extinto Primeiro Tribunal de Alçada Civil de 

São Paulo, entendeu serem inconstitucionais os artigos 30, parte final, 31 a 38 do Decreto-lei 70/1966. 

 

Já no RE 627106, de relatoria do ministro Dias Toffoli e com repercussão geral reconhecida, uma devedora 

contestou decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3) que considerou que as regras não violam 

as normas constitucionais. 

 

O julgamento teve início no Plenário físico e foi suspenso por pedido de vista do ministro Gilmar Mendes. A 

análise foi retomada e concluída na sessão virtual encerrada em 7/4. 

 

Jurisprudência 

 

Quando da apresentação de seu voto, o ministro Dias Toffoli ressaltou que a jurisprudência pacífica do 

Supremo considera que as disposições constantes do Decreto-lei 70/1966 não apresentam nenhum vício de 

inconstitucionalidade. 

 

Tal compreensão, destacou Toffoli, decorre da constatação de que o procedimento não é realizado de forma 

aleatória e se submete a efetivo controle judicial, em ao menos uma de suas fases. O devedor é intimado a 

acompanhá-lo, podendo impugnar, inclusive no âmbito judicial, o desenrolar do procedimento, se 

irregularidades vierem a ocorrer durante o seu trâmite. 

 

O relator frisou que, em razão do posição do Supremo a respeito do tema, os demais Tribunais do país, 

incluindo o Superior Tribunal de Justiça (STJ), passaram a adotar o mesmo entendimento. Assim, na sua 

avaliação, não é razoável uma mudança de orientação decorridos tantos anos desde que consolidada essa 

posição jurisprudencial sobre a matéria. Mostra-se necessária, a seu ver, a reafirmação deste entendimento, 

sob a sistemática da repercussão geral. 

 

Acompanharam o relator os ministros Ricardo Lewandowski, Alexandre de Moraes, Gilmar Mendes e Nunes 

Marques, e a ministra Rosa Weber. 

 

Devido processo legal 

 

Por outro lado, para o ministro Marco Aurélio, em entendimento vencido na votação, a perda de um bem, 

conforme mandamento constitucional, deve respeitar o devido processo legal. Ele observou que, segundo as 

normas do decreto, verificada a falta de pagamento de prestações, passa o credor a estar de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso de 15 dias imediatos o primeiro leilão público do imóvel 

hipotecado. 

 



   
 

   
 

A automaticidade de providências, apontou o ministro, acaba por alcançar o direito de propriedade, fazendo 

perder o devedor, sem possibilidade de defender-se, o bem que até então integrava seu patrimônio. 

 

"Está-se diante de regência, sob todos os ângulos, incompatível com a Constituição Federal, no que assegura 

aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla 

defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, e vincula a perda de bem ao devido processo legal", concluiu. 

 

Os ministros Luiz Fux (presidente), Ayres Britto (aposentado), Edson Fachin e a ministra Cármen Lúcia 

seguiram essa posição. 

 

Resultado 

 

Ao seguir o voto do ministro Toffoli, o Plenário negou provimento ao RE 627106, interposto pela devedora, 

mantendo o acórdão do TRF-3. Por sua vez, o colegiado deu provimento ao RE 556520, interposto pelo 

Bradesco, para reformar o acórdão do TJ-SP e restabelecer a decisão de primeira instância. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: "É constitucional, pois foi devidamente recepcionado 

pela Constituição Federal de 1988, o procedimento de execução extrajudicial, previsto no Decreto-lei nº 

70/66". 

 

Leia a notícia no site 

 

Limitação territorial da eficácia de sentença em ação civil pública é inconstitucional 

 

Por maioria, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade do artigo 16 da Lei 

da Ação Civil Pública (Lei 7.347/1985), alterada pela Lei 9.494/1997, que limita a eficácia das sentenças 

proferidas nesse tipo de ação à competência territorial do órgão que a proferir. 

 

A decisão se deu em sessão virtual finalizada em 7/4 no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1101937, 

com repercussão geral reconhecida (Tema 1075). Em seu voto, seguido pela maioria, o relator, ministro 

Alexandre de Moraes, apontou que o dispositivo veio na contramão do avanço institucional de proteção aos 

direitos coletivos. 

 

Ele destacou que o Código de Defesa do Consumidor (CDC) reforçou a ideia de que, na proteção dos direitos 

coletivos, a coisa julgada é para todos (erga omnes) ou ultrapartes, o que significa dizer que os efeitos 

subjetivos da sentença devem abranger todos os potenciais beneficiários da decisão judicial. “Não há qualquer 

menção na norma à limitação territorial”, frisou. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463955&ori=1


   
 

   
 

 

O ministro Alexandre de Moraes ressaltou ainda que o Plenário, ao homologar o termo aditivo ao acordo 

coletivo de planos econômicos, estabeleceu que as cláusulas que fazem referência à base territorial abrangida 

pela sentença coletiva originária devem ser interpretadas favoravelmente aos poupadores, aplicando-se o CDC 

(Lei 8.078/1990), em detrimento do artigo 16 da Lei da Ação Civil Pública. 

 

Segundo o relator, a finalidade do dispositivo, apesar de se referir à coisa julgada, foi restringir os efeitos 

condenatórios de demandas coletivas, limitando o rol dos beneficiários da decisão por meio de um critério 

territorial de competência. 

 

Julgamentos contraditórios 

 

O ministro destacou ainda que, ao limitar os efeitos da sentença aos beneficiados residentes no território da 

competência do julgador, o artigo obriga o ajuizamento de diversas ações, com o mesmo pedido e causa de 

pedir, em diferentes comarcas ou regiões, possibilitando a ocorrência de julgamentos contraditórios. 

 

Na sua avaliação, além de enfraquecer a efetividade da prestação jurisdicional e a segurança jurídica, essa 

hipótese permite que sujeitos vulneráveis, que foram afetados pelo dano, mas que residem em local diferente 

daquele da propositura da demanda, não sejam protegidos. 

 

Local 

 

Em relação à definição do órgão julgador, o Plenário decidiu que, em se tratando de ação civil pública com 

abrangência nacional ou regional, sua propositura deve ocorrer no foro, ou na circunscrição judiciária, da capital 

do estado ou no Distrito Federal, nos termos do artigo 93, inciso II, do CDC. No caso de alcance 

geograficamente superior a um estado, a opção pela capital deve contemplar uma que esteja situada na região 

atingida. 

 

Prevenção 

 

Sobre a competência, de maneira a impedir decisões conflitantes proferidas por juízos diversos em sede de 

ação civil pública, o juiz competente que primeiro conhecer da matéria ficará prevento para processar e julgar 

todas as demandas que proponham o mesmo objeto. 

 

Caso concreto 

 

O RE teve origem em ação coletiva proposta pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (Idec) contra 

diversas entidades bancárias buscando a revisão de contratos de financiamento habitacional celebrados por 

seus associados. Na primeira instância (Justiça Federal de São Paulo), foi determinada a suspensão da eficácia 



   
 

   
 

das cláusulas contratuais que autorizavam as instituições financeiras a promover a execução extrajudicial das 

garantias hipotecárias dos contratos. 

 

Em análise de recurso interposto pelos bancos, o Tribunal Regional Federal da 3ª (TRF-3) revogou a liminar de 

primeira instância e, posteriormente, afastou a aplicabilidade do artigo 16 da Lei da Ação Civil Pública. Para o 

TRF-3, em razão da amplitude dos interesses, o direito reconhecido na causa não pode ficar restrito ao âmbito 

regional. 

 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve a decisão nesse ponto, por entender indevido limitar a eficácia de 

decisões proferidas em ações civis públicas coletivas ao território da competência do órgão judicante. Em 

seguida, os bancos apresentaram recurso ao STF buscando reverter o entendimento. A decisão do Plenário, no 

entanto, negou provimento ao recurso extraordinário e manteve a extensão dos limites subjetivos da decisão 

tomada na ação civil pública a todo o país. 

 

Tese 

 

Foi aprovada a seguinte tese: 

 

“I - É inconstitucional o art. 16 da Lei 7.347/1985, alterada pela Lei 9.494 /1997. 

II – Em se tratando de ação civil pública de efeitos nacionais ou regionais, a competência deve observar o art. 

93, II, da Lei 8.078/1990. 

III – Ajuizadas múltiplas ações civis públicas de âmbito nacional ou regional, firma-se a prevenção do juízo que 

primeiro conheceu de uma delas, para o julgamento de todas as demandas conexas”. 

 

Resultado 

 

O ministro Alexandre de Moraes proferiu voto pelo desprovimento do recurso na sessão do Plenário realizada 

em 4/3 e, na ocasião, o ministro Gilmar Mendes pediu vista dos autos. O julgamento foi retomado e concluído 

em sessão virtual. Seguiram integralmente o relator os ministros Gilmar Mendes, Ricardo Lewandowski, Luiz 

Fux (presidente) e as ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber. Já o ministro Edson Fachin seguiu o relator com 

ressalvas. Ficaram vencidos o ministro Marco Aurélio e, em parte, o ministro Nunes Marques. Não participaram 

do julgamento o ministro Dias Toffoli, por estar impedido, e Luís Roberto Barroso, que afirmou suspeição. 

 

Leia a notícia no site 

 

Plenário vai decidir se ISS pode ser excluído da base de cálculo da CPRB 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal irá decidir se a inclusão do Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza (ISS) na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) é 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463919&ori=1


   
 

   
 

constitucional. A controvérsia é objeto do Recurso Extraordinário (RE) 1285845 (Tema 1.135) que teve 

repercussão geral reconhecida pelo Plenário Virtual. A decisão servirá de parâmetro para a resolução de casos 

semelhantes que tramitam no Judiciário. 

 

No caso em exame, uma empresa recorre de acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) que 

entendeu não ser possível ao contribuinte excluir o ISS da base de cálculo da CPRB instituída pela Lei 

12.546/2011. 

 

Segundo a empresa, a base de cálculo da contribuição ultrapassa os limites econômicos previstos na 

Constituição Federal. Alega, ainda, que a lei prevê exceções, mas não define claramente o alcance do fato 

gerador da obrigação tributária, prejudicando a efetividade da capacidade contributiva, já que onera receita 

irreal, meramente presumida ou fictícia. 

 

Por maioria de votos, o colegiado entendeu que a matéria, por transcender os interesses subjetivos das partes 

e por sua relevância jurídica, econômica e social, deve ser analisada sob a metodologia da repercussão geral 

pela Corte. 

 

O relator, ministro Dias Toffoli, ficou vencido. Ele considera que a discussão é infraconstitucional e, por este 

motivo, não se enquadra nos critérios para reconhecimento de repercussão geral. Esse entendimento foi 

seguido pelos ministros Luís Roberto Barroso, Ricardo Lewandowski e pela ministra Rosa Weber. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

COVID 

 

Presidente do TJRJ suspende liminar e restabelece prioridade na vacinação para 

trabalhadores das forças de segurança e da educação 

 

Fonte: TJRJ 

 

Publicada a Edição nº 13 do Boletim Especial dedicado a COVID 

 

Fonte: Portal do  Conhecimento do TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463947&ori=1
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8009798
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8009798
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/8005471


   
 

   
 

 

 

JULGADOS INDICADOS 
 

0062026-34.2020.8.19.0000 

Relator: Des. Marcos Alcino de Azevedo Torres 

Dm. 29.01.2021  p. 01.02.2021 

 

Ação rescisória. Fundamento: tese repetitiva superveniente. Descabimento. Matéria jurídica antes controvertida. 

Aplicação da Súmula nº 343-STF. Precedentes inúmeros. 

1. O acórdão rescindendo, baseando-se em normas de direito municipal cuja interpretação era à altura 

controversa nesta Corte, considerou que o guarda municipal réu, ora agravado, tinha direito a progressões e 

promoções retroativas, por força do tempo de serviço prestado na função antes de passar do vínculo celetista 

para o regime estatutário. 

2. O Município do Rio de Janeiro e sua Guarda Municipal buscam a rescisão do julgado com base em teses 

firmadas dois anos depois, em sede de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas que, à altura da 

prolação do acórdão rescindendo, não havia sido sequer instaurado. 

3. O art. 927, III, e o art. 985 do CPC obrigam os juízes e tribunais a observarem os casos repetitivos já 

julgados, ou ao menos já instaurados; não os obriga, decerto, a possuírem o dom divinatório de pressagiar tese 

jurídica futura e incerta. Daí que o ordenamento processual não ampare a ação rescisória prevista no art. 966, 

V, do CPC (violação manifesta de norma jurídica) com fundamento em tese jurídica de caso repetitivo 

superveniente à sentença rescindenda. 

4. A única exceção prevista no Código de Processo Civil é a sentença baseada em lei ou ato normativo que 

venha a ser declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, em controle concentrado ou difuso (art. 

525, § 15, c/c art. 535, § 8º, ambos do CPC). Quisesse o legislador do Novo CPC conferir às teses fixadas 

em casos repetitivos supervenientes o ensejo rescisório de sentenças transitadas em julgado, tê-lo-ia dito de 

modo expresso, como fez nos já citados arts. 525, § 15, e 535, § 8º. 

5. O próprio acórdão desta Seção Cível no IRDR 0030581-37.2016.8.19.0000 dá conta de que a matéria era 

objeto de dissenso jurisprudencial nesta Corte, de sorte a se incidir o óbice da Súmula nº 343 do Supremo 

Tribunal Federal: “Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda 

se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais”. Para efeito de aplicação desse 

verbete, há que averiguar se havia ou não controvérsia ao tempo da prolação da decisão rescindenda, não 

importando que, antes do implemento do biênio decadencial, ou mesmo antes do trânsito em julgado (mas já 

depois do esgotamento das instâncias ordinárias), seja superada a divergência jurisprudencial ou alterada a 

interpretação predominante dos tribunais.  

6. Precedentes numerosos do Supremo Tribunal Federal (RE 590.809, Tema 136), do Superior Tribunal de 

Justiça e desta própria Seção Cível. 

7. Improcedência liminar do pedido (CPC art. 332, I e II). 

 

Íntegra da decisão 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=202000600745
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00046E069D54E924EA286AFB23BEB46169B3C50E0F470659&USER=


   
 

   
 

 

Fonte: EJURIS 
 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

LEGISLAÇÃO 
 

Decreto Municipal nº 48.728, de 9 de abril de 2021 - Dispõe sobre a criação do serviço de Ronda 

Maria da Penha no âmbito da Guarda Municipal da Cidade do Rio de Janeiro, e dá outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 48.730, de 9 de abril de 2021 - Cria a Campanha Rio Contra a Fome, e dá 

outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 
 

Acusados de envolvimento na morte do Pastor Anderson aguardam decisão para saber se 

vão a júri popular  

 

Fonte: TJRJ 

 

Conheça o Judiciário de forma lúdica: venha jogar! 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STF 
 

STF exclui concessionárias de energia de cobrança por uso de áreas adjacentes a rodovias 

no RS 

 

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) excluiu as concessionárias de serviço 

público de energia elétrica da incidência de normas do Rio Grande do Sul que permitem ao estado cobrar pela 

utilização de faixas de domínio e de áreas adjacentes de rodovias estaduais ou federais delegadas. 

 

https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/4910/#e:4910
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/4910/#e:4910
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8013175
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8013175
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/8014733


   
 

   
 

Prevaleceu o entendimento da relatora, ministra Cármen Lúcia, de que a Lei estadual 12.238/2005 e o Decreto 

43.787/2005, que a regulamenta, invadiram competência da União de estabelecer o regime e as condições da 

prestação do serviço público de energia elétrica por concessionárias, que não podem sofrer ingerência 

normativa dos demais entes políticos. 

 

A decisão foi proferida no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3763, ajuizada pela 

Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica (Abradee), em sessão virtual encerrada em 7/4. 

 

Segundo a ministra Cármen Lúcia, a jurisprudência do Supremo tem proclamado a “impossibilidade de 

interferência do estado-membro nas relações jurídico-contratuais entre Poder concedente federal e as 

empresas concessionárias, especificamente no que tange a alterações das condições estipuladas em contrato 

de concessão de serviços públicos, sob regime federal, mediante edição de leis estaduais”. 

 

A ação da Abradee foi julgada procedente parcialmente para atribuir interpretação conforme a Constituição 

Federal à Lei 12.238/2005 e ao Decreto 43.787/2005, de modo a excluir os serviços de energia elétrica de sua 

incidência. 

 

Único a divergir, o ministro Marco Aurélio votou pela improcedência da ação. Para ele, as normas tratam de 

regime jurídico de exploração de bem de uso comum do povo, sob domínio do Estado do Rio Grande do Sul, 

não se confundindo com as relações jurídicas referentes ao serviços de distribuição de energia elétrica. O 

ministro Luís Roberto Barroso não participou do julgamento, pois declarou suspeição. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro autoriza envio de documentos sobre prisão do deputado Daniel Silveira à Câmara 

Federal 

 

O ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) Alexandre de Moraes determinou o encaminhamento de cópia 

do processo em que foi decretada a prisão do deputado federal Daniel Silveira (PSL-RJ) ao Conselho de Ética e 

Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados. 

 

O pedido foi feito pelo Conselho, no âmbito da Petição (PET) 9456, que informou ter aberto a Representação nº 

1/21 para apurar "procedimento incompatível com o decoro parlamentar". Segundo o documento, o deputado 

teria incorrido em abuso de prerrogativa ao publicar vídeo no qual, além de propor medidas antidemocráticas 

contra a Corte, ataca os ministros do Supremo por meio de ofensas à honra e instiga medidas violentas contra 

suas vidas. 

 

O parlamentar encontra-se em prisão domiciliar autorizada pelo STF. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463949&ori=1


   
 

   
 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS 
 

PGR questiona normas que criaram regime exclusivo na Procuradoria-Geral do ES 

 

Partido ajuíza ação contra norma estadual que inclui agentes socioeducativos na 

Segurança do RJ 

 

Fonte: STF 
 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 
 

A Terceira Turma confirma danos morais coletivos de R$ 50 milhões por interrupção de 

chamadas no plano TIM Infinity 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) confirmou decisão que reconheceu como abusiva a 

prática da TIM Celular S.A. de interromper automaticamente as chamadas telefônicas de clientes assinantes da 

promoção TIM Infinity, mantendo a condenação da operadora a pagar indenização de R$ 50 milhões por danos 

morais coletivos. 

 

A controvérsia se originou em ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 

(MPDFT) contra a empresa de telefonia devido às quedas constantes de ligações e à má qualidade do sinal. 

 

Segundo o MPDFT, a TIM Celular passou a oferecer aos seus clientes o Plano Infinity com a promessa de 

ligações com duração ilimitada mediante cobrança apenas no primeiro minuto. No entanto, um inquérito civil 

público instaurado pela Promotoria de Defesa do Consumidor (Prodecon) e diversos procedimentos 

fiscalizatórios realizados pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) demonstraram que houve o 

descumprimento sistemático da oferta publicitária veiculada pela TIM. 

 

O relator do caso no STJ, ministro Villas Bôas Cueva, afirmou ser "inequívoco" o dano causado aos 

consumidores, pois os usuários do Plano infinity tinham que refazer as ligações, arcando novamente com o 

custo do primeiro minuto de ligação, se quisessem continuar as chamadas interrompidas pela TIM. 

 

Prática abusiva 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463924&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463954&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463953&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463953&ori=1


   
 

   
 

Na primeira instância, foi reconhecida a prática abusiva da TIM Celular. Posteriormente, o Tribunal de Justiça 

do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) confirmou a sentença e fixou a condenação em R$ 50 milhões por 

dano moral coletivo. 

 

No recurso especial apresentado ao STJ, a operadora afirmou que o TJDFT manteve a sua condenação apesar 

de a Anatel ter declarado que não era possível saber se ela teria agido de forma dolosa. Alegou ainda que a 

ausência de má-fé, somada à inexistência de tratamento discriminatório aos usuários do Plano Infinity, 

afastariam o seu dever de indenizar. 

 

Publicidade enganosa 

 

"Não há dúvidas quanto aos elementos que fundamentam o pedido formulado pelo MPDFT na ação civil pública 

proposta, tendo sido cabalmente provada a deficiência na prestação do serviço, os danos suportados pela 

coletividade de consumidores e, ainda, o nexo de causalidade entre os danos apurados e a conduta comissiva 

da ré, tudo tendo como base a publicidade enganosa por ela divulgada", destacou em seu voto o ministro Villas 

Bôas Cueva. 

 

"A responsabilidade do fornecedor de serviço nas relações de consumo é objetiva e, por isso, prescinde da 

apuração do aspecto volitivo, sendo fundamental apenas a apuração da conduta e da existência do nexo de 

causalidade entre esta e o dano imposto ao consumidor. Na hipótese, é incontestável a presença de tais 

elementos", acrescentou. 

 

O relator observou que a impossibilidade de medir a extensão do prejuízo material causado individualmente a 

cada consumidor lesado pela prática abusiva comprovada nos autos não significa a impossibilidade de 

estabelecer, mediante parâmetros técnicos e proporcionais, uma indenização adequada. 

 

E concluiu que, "Não é necessário maior esforço para se entender a gravidade da conduta da recorrente, que 

estabeleceu anúncio publicitário de alcance nacional, contendo oferta extremamente atrativa, mas não cuidou 

de cumpri-lo", disse o magistrado, reconhecendo que essa prática gerou diretamente prejuízo aos clientes que 

aderiram ao Plano Infinity e, de forma indireta, a todos os demais. 

 

Valores fundamentais 

 

O ministro observou que o dano moral coletivo, compreendido como o resultado de uma lesão à esfera 

extrapatrimonial de determinada comunidade, ocorre quando a conduta agride, de modo totalmente injusto e 

intolerável, o ordenamento jurídico e os valores éticos fundamentais da sociedade, provocando repulsa e 

indignação na consciência coletiva. 

 



   
 

   
 

"No presente caso, essa agressão se mostra evidente, atingindo um grau de reprovabilidade que transborda os 

limites individuais, afetando, por sua gravidade e repercussão, o círculo primordial de valores sociais", afirmou. 

 

"Ponderados os critérios invocados pela corte local, não se vislumbra uma flagrante desproporção entre o 

montante indenizatório fixado e a gravidade do dano imposto à coletividade de consumidores no caso 

concreto", constatou o relator – situação que, segundo ele, não justifica a excepcional intervenção do STJ para 

rediscutir o valor da indenização. 

 

Leia a notícia no site 

 

Consórcio Smart Luz continua responsável pelo serviço de iluminação pública na cidade 

do Rio de Janeiro 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, deferiu pedido do município do 

Rio de Janeiro para manter a subconcessão dos serviços de iluminação pública e smart city com o consórcio 

Smart Luz, vencedor de concorrência pública para contratação de Parceria Público-Privada (PPP). 

 

Para o ministro, a decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) que suspendeu a contratação após 

oito meses da assinatura do contrato ofendeu a ordem e a economia públicas. 

 

O pedido ao STJ teve origem em tutela antecipada concedida em primeira instância a favor da empresa 

concorrente, Método Engenharia, que pediu a suspensão de todos os atos decorrentes da concorrência pública. 

O município e o consórcio Smart Luz interpuseram recurso e obtiveram liminar em decisão monocrática do 

TJRJ. 

 

A partir dessa decisão, o processo licitatório foi concluído, e a Rio Luz (Companhia Municipal de Energia e 

Iluminação), delegatária dos serviços públicos do município do Rio de Janeiro, assinou contrato de PPP para a 

subconcessão. 

 

Dispêndio excessivo 

 

No entanto, após oito meses da assinatura do contrato, o TJRJ julgou o mérito do recurso do município e da 

Smart Luz e, por maioria, negou-lhe provimento, em razão de uma empresa, sócia de uma das pessoas 

jurídicas integrantes do consórcio, ter sido declarada inidônea para contratar com o poder público. 

 

Ao STJ, o ente federativo argumentou que, a partir da assinatura do contrato de PPP, a Rio Luz foi totalmente 

desmobilizada, não tendo atualmente pessoal e equipamentos para a prestação dos serviços públicos. Além 

disso, alertou que, caso tenha de dar continuidade, com urgência, à prestação dos serviços, deverá celebrar 

inúmeros contratos emergenciais, que causarão dispêndio desnecessário e excessivo. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/12042021-Terceira-Turma-confirma-danos-morais-coletivos-de-R--50-milhoes-por-interrupcao-de-chamadas-no-plano-TIM-Infinity.aspx


   
 

   
 

 

Precaução 

 

O presidente do STJ afirmou que a questão de fundo se refere a possível ilegalidade cometida pelo consórcio 

Smart Luz durante o processo de habilitação para participar da licitação que contratou PPP para a 

subconcessão dos serviços de iluminação pública e smart city. 

 

Para o ministro Humberto Martins, contudo, a decisão do TJRJ gera lesão à ordem pública, uma vez que o 

Poder Executivo, a toque de caixa, será obrigado a realizar uma série de contratações emergenciais com o 

objetivo de restaurar a prestação do serviço de iluminação que foi subdelegado à parceria público-privada 

contratada. 

 

Ademais, na avaliação do ministro, está configurada grave lesão à economia pública em razão da redistribuição 

de recursos para a prestação do serviço e, ainda, da possível indenização pela rescisão contratual da PPP. 

 

De acordo com o presidente, embora o problema da declaração de inidoneidade de empresa que nem sequer 

integra diretamente o consórcio vencedor ainda vá ser objeto de análise pelo Judiciário, "a precaução sugere a 

não substituição das decisões tomadas até que a questão de mérito esteja totalmente esclarecida". 

 

Leia a notícia no site 

 

Prova de injúria racial obtida em escuta telefônica na investigação de homicídio pode 

embasar ação indenizatória 

 

Durante a interceptação de conversas telefônicas autorizada judicialmente, a autoridade policial pode descobrir 

novos fatos, diferentes daqueles que motivaram a quebra de sigilo, e instaurar nova investigação para apurar 

delito até então desconhecido – o chamado encontro fortuito de provas (serendipidade). Essas novas provas 

podem ser utilizadas não apenas em outra ação penal, mas também em eventual processo civil resultante do 

mesmo procedimento investigatório. 

 

Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu a validade da 

utilização de prova emprestada em ação indenizatória ajuizada por um delegado contra homem investigado 

pelo crime de homicídio. No curso das interceptações telefônicas, o investigado proferiu diversas injúrias raciais 

contra a autoridade policial.  

 

"Conquanto o objeto do presente recurso seja apenas a discussão acerca da legalidade da prova emprestada, 

deve-se repudiar as graves ofensas cometidas pelo recorrente, as quais extrapolam os limites do simples 

desabafo contra eventual injustiça em seu envolvimento na investigação criminal por homicídio, em manifesta 

afronta à dignidade do recorrido, o qual se viu injustificadamente ultrajado em razão da cor da sua pele – fatos 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/12042021-Consorcio-Smart-Luz-continua-responsavel-pelo-servico-de-iluminacao-publica-na-cidade-do-Rio-de-Janeiro.aspx


   
 

   
 

que não podem ser tolerados pelo Poder Judiciário", afirmou o relator do recurso, ministro Marco Aurélio 

Bellizze. 

 

Em razão das ofensas raciais descobertas durante as investigações, o delegado ajuizou, além da ação 

indenizatória, queixa-crime contra o investigado, que foi julgada procedente para condenar o homem a dois 

anos de reclusão. Entretanto, em virtude da prescrição, o tribunal estadual julgou extinta a punibilidade na ação 

penal privada. 

 

No processo de indenização, o magistrado – o mesmo que conduziu a ação penal, já que a vara de origem 

tinha competência única – condenou o réu ao pagamento de R$ 50 mil por danos morais, sentença mantida em 

segundo grau. 

 

Captação lícita 

 

No recurso especial, o réu alegou que as supostas injúrias raciais não possuem qualquer relação com o fato 

objeto da investigação criminal que originou a interceptação telefônica. Segundo a defesa, sem que houvesse 

autorização judicial para isso, as degravações das conversas foram retiradas da primeira ação penal e 

utilizadas tanto na queixa-crime quanto na ação indenizatória civil. 

 

O ministro Marco Aurélio Bellizze destacou que a autoridade policial, ao formular o pedido de quebra do sigilo 

telefônico, não pode antecipar ou adivinhar tudo o que será apurado posteriormente. Por isso, afirmou, se a 

escuta foi autorizada judicialmente, ela é lícita e, assim, captará licitamente todas as conversas. 

 

Com base em precedentes do STJ sobre a validade da utilização de provas obtidas de forma fortuita, o relator 

considerou legítimo que o delegado, ao tomar conhecimento da prática de injúria racional contra ele, 

prosseguisse na investigação ou utilizasse as provas obtidas para viabilizar o ajuizamento de futura ação penal 

e de ação civil indenizatória. A condição de autoridade responsável pelas investigações originais, para o 

magistrado, não retira o direito do autor de ajuizar as ações.  

 

Independência de esferas 

 

Bellizze, nos termos do artigo 63 do Código de Processo Penal, o trânsito em julgado da sentença penal 

condenatória é pressuposto apenas para a sua execução no âmbito civil, mas não impede que o ofendido 

proponha ação de conhecimento em busca da reparação dos danos causados, tendo em vista a independência 

das esferas civil e penal (artigos 64 do CPP e 935 do Código Civil). 

 

"Constata-se que o reconhecimento da extinção da punibilidade do réu, na referida queixa-crime, em razão da 

prescrição da pretensão punitiva estatal, é completamente desinfluente no caso, pois essa decisão não vincula 



   
 

   
 

o juízo civil na apreciação de pedido de indenização decorrente de ato delituoso, o qual deverá, no âmbito de 

sua convicção motivada, guiar-se pelos elementos de prova apresentados no processo", apontou. 

 

Ao negar provimento ao recurso, Bellizze ainda ressaltou que não seria possível falar em ausência de 

autorização do juízo criminal para a utilização da prova emprestada, já que o mesmo magistrado foi 

responsável por ambas as ações – civil e penal –, podendo-se concluir, portanto, que houve autorização judicial 

para a utilização da prova. 

 

Leia a notícia no site 

 

Regência supletiva da Lei das SAs não impede retirada imotivada de membro de sociedade 

limitada 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que o sócio pode se retirar imotivadamente 

de uma sociedade limitada – ainda que ela seja regida de forma supletiva pelas normas relativas à sociedade 

anônima –, nos termos do artigo 1.029 do Código Civil. Para o colegiado, a ausência de previsão da retirada 

imotivada na chamada Lei das Sociedades Anônimas – ou Lei das SAs (Lei 6.404/1976) – não implica sua 

proibição, uma vez que o Código Civil deve ser aplicado nas hipóteses de omissão daquele diploma legal. 

 

O colegiado deu provimento ao recurso de um sócio que, na origem, ajuizou ação para anular a convocação de 

reunião em que seria discutida a sua expulsão. Segundo ele, não haveria interesse jurídico em tal deliberação, 

pois já havia exercido seu direito de retirada imotivada, tendo notificado extrajudicialmente os demais sócios. 

 

O pedido foi julgado procedente em primeiro grau, mas o Tribunal de Justiça de São Paulo concluiu que, 

embora a convocação fosse nula, por não indicar claramente a acusação contra o sócio, ele não poderia ter 

saído imotivadamente, uma vez que tal direito é inaplicável às sociedades limitadas que, expressamente, em 

seu contrato social, optaram por ser regidas de forma supletiva pela legislação das sociedades anônimas. 

 

Simples notificação 

 

O relator do recurso no STJ, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, explicou que a hipótese da retirada 

voluntária imotivada está prevista no artigo 1.029 do Código Civil, segundo o qual o sócio pode se retirar da 

sociedade de prazo indeterminado mediante simples notificação aos demais sócios. 

 

"Esse dispositivo, conquanto inserido no capítulo relativo às sociedades simples, é perfeitamente aplicável às 

sociedades de natureza limitada, conforme a jurisprudência deste Superior Tribunal, de modo que o sócio, 

também nesse tipo societário, tem o direito de se retirar de forma imotivada, sem que seja necessária, para 

tanto, a ação de dissolução parcial", afirmou. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/12042021-Prova-de-injuria-racial-obtida-em-escuta-telefonica-na-investigacao-de-homicidio-pode-embasar-acao-indenizatoria.aspx


   
 

   
 

O magistrado verificou que a sociedade limitada em questão apresenta a peculiaridade de ser regida 

supletivamente pelas normas aplicáveis às sociedades anônimas, como expressamente previsto no contrato 

social. 

 

Sanseverino ressaltou que o artigo 1.053 do Código Civil, ao mesmo tempo em que estabelece que a 

sociedade limitada deve se reger subsidiariamente pelas normas da sociedade simples, autoriza de forma 

expressa, em seu parágrafo único, que o contrato social preveja a regência supletiva pelas normas da 

sociedade anônima. 

 

Direito fundamental 

 

Segundo o ministro, na hipótese de eventual omissão no capítulo do Código Civil que trata das sociedades 

limitadas, a complementação deve se dar, a depender do contrato social, ou pelas normas das sociedades 

simples ou pela lei especial reguladora das sociedades anônimas. 

 

Para Sanseverino, a aplicação supletiva da Lei 6.404/1976 não tem o efeito de afastar o direito de retirada 

imotivada nas sociedades limitadas de prazo indeterminado, uma vez que a própria Constituição Federal 

expressamente garante, em seu artigo 5º, XX, tanto o direito fundamental de associação quanto o de não 

associação. 

 

Além disso, o relator lembrou que a aplicação supletiva da lei das sociedades anônimas, autorizada pelo 

parágrafo único do artigo 1.053 do Código Civil, apenas deve ocorrer naquilo que for compatível com o 

regramento das sociedades limitadas. 

 

"Nesse sentido, a simples ausência de previsão de retirada voluntária imotivada na Lei 6.404/1976 não pode ser 

automaticamente interpretada como proibição de sua ocorrência nas sociedades limitadas regidas 

supletivamente por essa norma", afirmou Sanseverino. 

 

Leia a notícia no site 

 

Imobiliária pagará dano moral coletivo por vender lotes com falsa propaganda sobre 

regularização 

 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) condenou uma imobiliária e seu proprietário ao 

pagamento de danos morais coletivos de R$ 30 mil, por negociarem terrenos em um condomínio de Betim (MG) 

com a falsa informação de que o loteamento estaria autorizado pelo poder público e seria possível registrar a 

propriedade em cartório. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/12042021-Regencia-supletiva-da-Lei-das-SAs-nao-impede-retirada-imotivada-de-membro-de-sociedade-limitada.aspx


   
 

   
 

Ao reformar acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) que negou o pedido de danos morais 

coletivos, o colegiado entendeu que houve clara ofensa à coletividade prejudicada pelo loteamento irregular, 

além de publicidade enganosa contra os consumidores.  

 

De acordo com o Ministério Público de Minas Gerais, os compradores – em geral, de baixa renda – adquiriram 

os lotes no condomínio acreditando na informação da imobiliária de que o loteamento estaria em situação 

regular. Entretanto, após a compra, eles descobriram que não seria possível o registro da propriedade, pois o 

loteamento não havia sido aprovado pela prefeitura. 

 

Em primeiro grau, o juízo condenou os réus ao pagamento de indenização por dano moral no valor de R$ 5 mil 

para cada comprador, mas negou o pedido de danos morais coletivos. A sentença foi mantida pelo TJMG, 

segundo o qual o dano moral envolveria, necessariamente, uma pessoa, de modo que não seria possível 

reconhecer prejuízo moral transindividual. 

 

Conduta antissocial 

 

O ministro Luis Felipe Salomão, relator do recurso do Ministério Público, explicou que o dano moral coletivo é 

caracterizado pela prática de conduta antijurídica que, de forma absolutamente injusta e intolerável, viola 

valores éticos da sociedade, implicando um dever de reparação. 

 

Essa reparação, segundo o ministro, busca prevenir novas condutas antissociais, punir o comportamento ilícito 

e reverter para a comunidade o eventual proveito patrimonial obtido pelo ofensor. 

 

O relator também lembrou que o Código de Defesa do Consumidor criminalizou, nos artigos 66 e 67, as 

condutas relacionadas à fraude em oferta e à publicidade abusiva ou enganosa. 

 

"Ambos os crimes são de mera conduta, não reclamando a consumação do resultado lesivo – efetivo 

comprometimento da manifestação da vontade do consumidor –, donde se extrai, a meu ver, a evidente 

intolerabilidade da lesão ao direito transindividual da coletividade ludibriada, não informada adequadamente ou 

exposta à oferta fraudulenta, ou à publicidade enganosa ou abusiva", apontou o ministro. 

 

Evitar a banalização 

 

No caso dos autos, Salomão considerou inequívoco o caráter reprovável da conduta dos réus, motivo pelo qual 

julgou necessário o pagamento de indenização por dano extrapatrimonial coletivo, a fim de que seja evitada a 

banalização do ato e se impeça a ocorrência de novas lesões similares à coletividade. 

 

Com base no método bifásico para a quantificação do dano moral coletivo, o relator destacou precedentes do 

STJ em situações semelhantes e circunstâncias específicas do caso concreto – como a conduta dolosa, a 



   
 

   
 

capacidade econômica do ofensor e a reprovabilidade social da lesão – para fixar o valor da indenização em R$ 

30 mil.  

 

Leia a notícia no site 

 

STJ define alcance da isenção tributária para portadores de doenças graves 

 

A legislação beneficia com a isenção do Imposto de Renda pessoas acometidas por doenças graves, as quais, 

geralmente, necessitam de tratamentos de saúde ou do uso de medicamentos especiais. A Lei 7.713/1988 

estabelece em seu artigo 6º, inciso XIV, que estão dispensados do pagamento do tributo os proventos de 

aposentadoria ou reforma de indivíduos acometidos por uma série de moléstias. 

 

Segundo o presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, a isenção fiscal 

concedida aos portadores de doença grave tem por objetivo "abrandar o impacto da carga tributária sobre a 

renda necessária à sua subsistência e sobre os custos inerentes ao tratamento da doença, legitimando um 

'padrão de vida' o mais digno possível diante do estado de enfermidade" (REsp 1.507.230). 

 

Desde a edição da Lei 7.713, em 1988, o texto do dispositivo que concede a isenção passou por várias 

alterações, até chegar à versão atual, de 2004. Ao longo desse tempo, a aplicação do benefício fez surgirem 

muitas dúvidas sobre o seu alcance. A lista de doenças é taxativa, ou é possível estender a isenção a pessoas 

com outros males? O benefício fiscal deve ser limitado aos aposentados, ou seria justo que abarcasse também 

os trabalhadores ativos? Caso a pessoa obtenha a cura para a doença, ela volta a pagar o imposto? 

 

Todas essas questões aportaram no Judiciário e foram solucionadas pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

inclusive por meio da sistemática dos recursos especiais repetitivos, modalidade de julgamento voltada para as 

demandas de massa. 

 

Rol taxativo 

 

Para o STJ, o rol de doenças previstas na Lei 7.713/1988 é taxativo, ou seja, apenas as pessoas portadoras 

das doenças ali mencionadas expressamente poderão ser contempladas com o direito à isenção do IR. 

 

Em 2010, a Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.116.620, fixou a tese de que o conteúdo normativo do 

artigo 6º, XIV, da Lei 7.713/1988, com as alterações promovidas pela Lei 11.052/2004, é explícito ao conceder 

o benefício fiscal da isenção de IR apenas em favor dos aposentados portadores das seguintes doenças: 

moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, 

hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 

deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/12042021-Imobiliaria-pagara-dano-moral-coletivo-por-vender-lotes-com-falsa-propaganda-sobre-regularizacao.aspx


   
 

   
 

 

Dessa forma, segundo o entendimento firmado pelo STJ em recurso especial repetitivo (Tema 250), não são 

isentos do IR os proventos recebidos por aposentados portadores de moléstias graves não elencadas na lei. 

 

Citando precedente firmado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 233.652, o relator do caso julgado pelo STJ, 

ministro Luiz Fux (atualmente no STF), afirmou que o rol contido no dispositivo legal restringe a concessão de 

isenção às situações nele enumeradas. 

 

"Revela-se interditada a interpretação das normas concessivas de isenção de forma analógica ou extensiva, 

restando consolidado entendimento no sentido de ser incabível interpretação extensiva do aludido benefício à 

situação que não se enquadre no texto expresso da lei, em conformidade com o estatuído pelo artigo 111, II, do 

Código Tributário Nacional", ressaltou o magistrado. 

 

Só para inativos 

 

Dez anos após definir que é taxativo o rol de moléstias graves, a Primeira Seção voltou ao assunto para, 

também em julgamento de recursos especiais repetitivos (Tema 1.037), fixar a tese de que a isenção do IR 

prevista na Lei 7.713/1988 para os proventos de aposentadoria e reforma não é aplicável no caso de 

trabalhador com doença grave que esteja na ativa. 

 

Por maioria de votos, o colegiado firmou a tese com base em jurisprudência consolidada do STJ no sentido da 

impossibilidade de isenção do IR para as pessoas em atividade. Assim como no caso da lista de doenças, a 

Primeira Seção considerou que, nos termos do Código Tributário Nacional, a legislação que disciplina isenções 

deve ser interpretada de forma literal. 

 

"Como reza o artigo 111, inciso II, do CTN, a legislação que disponha sobre isenção tributária deve ser 

interpretada literalmente, não cabendo ao intérprete estender os efeitos da norma isentiva, por mais que 

entenda ser uma solução que traga maior justiça do ponto de vista social. Esse é um papel que cabe ao Poder 

Legislativo, e não ao Poder Judiciário", declarou o relator, ministro Og Fernandes. 

 

O magistrado afirmou que o inciso XIV do artigo 6º da Lei 7.713/1988 se refere, de forma literal, aos proventos 

de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço "e" os recebidos pelos portadores de moléstia 

profissional ou das doenças relacionadas no dispositivo. 

 

Segundo Og Fernandes, a existência da partícula "e" no texto legal fez com que alguns intérpretes adotassem o 

entendimento de que a isenção foi concedida para os aposentados e também para os portadores de doenças, 

estivessem eles em atividade ou não. 

 



   
 

   
 

O relator esclareceu, porém, que a partícula "e" significa que estão isentos os proventos de aposentadoria ou 

reforma motivada por acidente em serviço e os proventos percebidos pelos portadores de moléstia profissional. 

 

Outras provas 

 

Conforme a Súmula 598 do STJ, é desnecessária a apresentação de laudo médico oficial para o 

reconhecimento judicial do direito à isenção do IR, desde que o magistrado entenda suficientemente 

demonstrada a doença grave por outros meios de prova. 

 

No julgamento de um dos precedentes que originou a súmula, o AgRg no AREsp 81.149, o ministro Napoleão 

Nunes Maia Filho (recentemente aposentado) explicou que o laudo pericial do serviço médico oficial é, sem 

dúvida, uma importante prova e merece toda a confiança e credibilidade. 

 

Porém, tal laudo, no entender do magistrado, "não tem o condão de vincular o juiz, que, diante das demais 

provas produzidas nos autos, poderá concluir pela comprovação da moléstia grave". 

 

Segundo ele, entendimento contrário levaria à conclusão de que ao Judiciário não haveria outro caminho senão 

a chancela do laudo produzido pela perícia oficial, o que não se coaduna com os princípios do contraditório e da 

ampla defesa.  

 

Sem sintomas 

 

Já a Súmula 627 do STJ preceitua que o contribuinte portador de alguma das doenças mencionadas na lista faz 

jus à concessão ou à manutenção da isenção do IR, não sendo exigível que demonstre a contemporaneidade 

dos sintomas ou a recidiva. 

 

No julgamento do AgInt no REsp 1.713.224, o relator, ministro Benedito Gonçalves, afirmou que a 

jurisprudência pacífica do STJ considera que, para fins de concessão do benefício fiscal, não é necessário 

demonstrar a contemporaneidade dos sintomas ou a validade do laudo pericial. "A Primeira Seção desta corte 

recentemente editou a Súmula 627, que pacificou, por derradeiro, o entendimento ora exposto", declarou. 

 

Em junho de 2020, a Primeira Turma decidiu (REsp 1.836.364) que o sucesso no tratamento de uma doença 

grave não afasta o direito à isenção de IR previsto na legislação. 

 

Para o colegiado, na hipótese de contribuintes acometidos por doenças classificadas como graves – nos termos 

do artigo 6º, inciso XIV, da Lei 7.713/1988 –, a isenção do IR não pode ser afastada pela falta de atualidade do 

quadro clínico que gerou o benefício, como estabelecido na Súmula 627 do STJ, segundo a qual a 

contemporaneidade dos sintomas não é requisito para o reconhecimento do direito. 

 



   
 

   
 

Por unanimidade, o colegiado garantiu a isenção do IR a um aposentado que apresentou quadro de cardiopatia 

grave durante anos, mas obteve sucesso no tratamento da doença após cirurgia realizada em 2016. 

 

"O referido benefício independe da presença, no momento de sua concessão ou fruição, dos sintomas da 

moléstia, pois é de conhecimento comum que determinados males de saúde exigem, da pessoa que os teve em 

algum momento de sua vida, a realização de gastos financeiros perenes – relacionados, por exemplo, a 

exames de controle ou à aquisição de medicamentos", afirmou o relator do recurso do contribuinte, ministro 

Napoleão Nunes Maia Filho. 

 

Na ação, o aposentado pediu o reconhecimento em definitivo da isenção e a restituição dos valores pagos 

dentro do prazo prescricional de cinco anos. O ministro Napoleão destacou que, apesar do sucesso no 

tratamento da cardiopatia, as informações do processo indicam que a doença, além de impor gastos adicionais, 

tem natureza reincidente – ou, pelo menos, risco de reincidência. 

 

Termo inicial 

 

Para o STJ, o termo inicial da isenção e da restituição dos valores recolhidos a título de IR sobre proventos de 

aposentadoria de portadores de moléstias graves deve ser a data em que foi comprovada a doença, ou seja, a 

data do diagnóstico médico, e não a da emissão do laudo oficial. 

 

O entendimento foi reafirmado pela Segunda Turma em 2018, no julgamento do AREsp 1.156.742. Segundo a 

relatora, ministra Assusete Magalhães, é desnecessária, conforme precedentes do STJ, a realização de outras 

inspeções médicas periódicas, como condição para manter a isenção do IR já reconhecida para os portadores 

das moléstias graves. 

 

Em outro caso analisado também pela Segunda Turma, referente a pleito de isenção do IR formulado por 

portador de doença caracterizada como cardiopatia grave, o colegiado afirmou que o benefício independe da 

contemporaneidade dos sintomas, sendo dispensada a exigência de reavaliação pericial periódica. 

 

"A jurisprudência desta casa compreende que essa situação se enquadra naquela que permite o gozo da 

isenção pretendida do Imposto de Renda, tendo em vista o seu objetivo de amenizar os gastos do paciente 

aposentado com a continuidade de seu tratamento, facilitando-a, ainda que se o considere clinicamente 'curado' 

ou com a doença sob controle", disse o relator, ministro Mauro Campbell Marques, no RMS 57.058. 

 

Previdência privada 

 

De relatoria do ministro Humberto Martins, o REsp 1.507.320 definiu serem isentos do pagamento do IR os 

valores recebidos de fundo de previdência privada a título de complementação da aposentadoria por pessoa 

acometida de uma das doenças listadas na Lei 7.713/1988.  



   
 

   
 

 

A decisão se baseou no entendimento de que o capital acumulado em plano de previdência privada tem 

natureza previdenciária, pois representa patrimônio destinado à geração de aposentadoria – e inclusive porque 

a previdência privada é tratada na seção sobre previdência social da Constituição Federal. Para Humberto 

Martins, isso legitima a isenção sobre a parcela complementar recebida pelos portadores de moléstias graves. 

 

"O caráter previdenciário da aposentadoria privada encontra respaldo no próprio Regulamento do Imposto de 

Renda (Decreto 3.000/1999), que estabelece em seu artigo 39, parágrafo 6º, a isenção sobre os valores 

decorrentes da complementação de aposentadoria", afirmou o relator. 

 

Leia a notícia no site 

 

Suspensa decisão que interferiu na remuneração das distribuidoras de energia elétrica 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, deferiu pedido de suspensão de 

segurança feito pela Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) contra decisão do Tribunal Regional Federal 

da 1ª Região (TRF1) em processo que discute a forma de contabilização e liquidação financeiras no âmbito do 

Mercado de Curto Prazo (MCP) de energia elétrica, especialmente no tocante ao mecanismo de rateio do 

inadimplemento. 

 

De acordo com o presidente do STJ, a decisão questionada ofende a ordem pública, pois, ao adentrar a seara 

administrativa – substituindo o órgão regulador competente –, o Judiciário acaba por desconsiderar a presunção 

de legalidade do ato administrativo. 

 

A expertise da Aneel na regulação do setor elétrico não pode ser substituída pela atuação do Judiciário – 

acrescentou Martins –, sob pena de ser causado embaraço desproporcional ao exercício estável da atividade 

administrativa. 

 

A decisão do STJ é válida até o trânsito em julgado da ação que tramita no TRF1. 

 

Tratamento privilegiado 

 

A controvérsia teve origem em mandado de segurança coletivo no qual a Associação Brasileira de 

Distribuidores de Energia Elétrica pleiteou que fosse reconhecido o direito ao recebimento dos créditos nas 

liquidações mensais do MCP de energia elétrica de seus associados, na proporção da arrecadação isolada do 

ciclo de liquidação em curso, excluídos do cálculo da inadimplência ou da insuficiência de arrecadação os 

débitos suspensos e acumulados de meses anteriores. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/11042021-STJ-define-alcance-da-isencao-tributaria-para-portadores-de-doencas-graves.aspx


   
 

   
 

Em primeiro grau, o pedido foi negado. O TRF1, porém, reformou a decisão para declarar nula decisão da 

Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE) de imputar aos agentes do mecanismo de realocação 

de energia os efeitos da proteção econômico-financeira obtida judicialmente. Condenou também a Aneel a 

determinar à CCEE que se abstenha de imputar ônus financeiros de quaisquer decisões judiciais sobre as 

empresas recorrentes e que a CCEE recontabilize eventuais liquidações financeiras realizadas em 

desconformidade com o provimento anterior. 

 

Ao apresentar o pedido de suspensão ao STJ, a Aneel explicou que a situação é grave, passível de causar 

lesão à ordem e à economia públicas, por subverter as regras do rateio da inadimplência, concedendo às 

empresas tratamento diferenciado e privilegiado em relação aos demais agentes. 

 

A agência reguladora acrescentou que, caso o número de agentes com liminar seja maior que o volume de 

recursos disponíveis, o mercado irá parar por ausência de recursos, e argumentou que a alteração judicial da 

alocação dos custos decorrentes do rateio de inadimplência não traz benefício sistêmico nem para agentes nem 

para o mercado, evidenciando grave lesão à ordem administrativa ao subtrair da Aneel a competência legal de 

regular a comercialização de energia elétrica. 

 

Interferência na regulação 

 

O ministro Humberto Martins ressaltou que, ao interferir na regulação especializada e técnica de 

responsabilidade da Aneel, a decisão judicial acaba por substituir o legítimo processo de construção dialética da 

regulação elétrica. 

 

Segundo o presidente do STJ, a substituição da decisão administrativa, construída em ambiente multilateral 

propício para o diálogo técnico, atinge, de forma anti-isonômica, os demais agentes integrantes do mercado 

elétrico, que inclusive podem ter participado da elaboração da regulação. 

 

"Fica afetada a autonomia regulatória da administração pública, com impacto cascata com relação aos demais 

agentes envolvidos nesse mercado especializado", afirmou. 

 

Martins acrescentou que, na decisão suspensa, também ficou configurada grave lesão à economia pública em 

razão da subversão das regras quanto ao rateio por inadimplência, o que propicia a concessão de tratamento 

diferenciado e privilegiado à parte adversa em detrimento dos demais agentes não integrantes da demanda 

judicial, desequilibrando o setor elétrico. 

 

"É sabido que o tema está sujeito ao crivo do Poder Judiciário; contudo, a precaução sugere a não substituição 

das decisões tomadas e das regulações construídas pelas agências reguladoras, conforme fundamentação 

acima explicitada", concluiu. 

 



   
 

   
 

Leia a notícia no site 

 

STJ permite retomada de obras do trecho C da Rodovia BR-319 no Amazonas 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, deferiu pedido de suspensão 

apresentado pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) contra decisão do Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região (TRF1) que, em antecipação de tutela, paralisou a licitação para a reconstrução 

do lote C da Rodovia BR-319 no Amazonas. 

 

A controvérsia se originou em ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal (MPF) em desfavor do 

DNIT e das construtoras responsáveis pela execução das obras. Foi pedida a anulação da licitação para obrigar 

o DNIT a obter a licença ambiental e elaborar o Estudo de Impacto Ambiental (EIA) antes de iniciar a 

recuperação da estrada. 

 

A ação foi julgada parcialmente procedente para permitir que o trabalho prosseguisse nos trechos A e B da 

rodovia, mas só após o licenciamento pelo Ibama. Quanto ao trecho C, foram permitidas apenas as obras já 

iniciadas e aquelas voltadas para a mitigação de danos ambientais. Na sequência, o MPF impugnou o processo 

licitatório para a contratação da empresa que iria elaborar os projetos e executar as obras de reconstrução do 

trecho C, alegando que este procedimento violaria a decisão anterior, e obteve a liminar no TRF1. 

 

No pedido de suspensão feito ao STJ, o DNIT argumentou que a inibição da realização das obras na rodovia 

causa grave lesão à ordem, à segurança e à economia públicas, pois se trata da única ligação rodoviária de 

Rondônia com os estados do Amazonas e de Roraima, e, consequentemente, com todo o restante do Brasil. 

 

A autarquia sustentou haver interesse público na execução das obras, tendo em vista a precariedade da via, em 

especial neste momento de pandemia, em que os habitantes da região se encontram em situação 

extremamente vulnerável. 

 

Segurança e saúde 

 

De acordo com o ministro Humberto Martins, a excepcionalidade prevista na lei que regula o pedido de 

suspensão – manifesto interesse público ou flagrante ilegitimidade, e risco de grave lesão à ordem, à saúde, à 

segurança ou à economia públicas – foi devidamente comprovada. 

 

"No caso, verifica-se a ocorrência de grave lesão aos bens tutelados pela lei de regência, na medida em que se 

demonstrou que a inviabilização da continuidade das obras de pavimentação e de recuperação da Rodovia BR-

319/AM pode, sim, atingir o interesse público, uma vez que tem potencial para prejudicar a segurança e a 

saúde dos que trafegam em trecho rodoviário tão importante para o escoamento de produtos e alimentos e para 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/10042021-Suspensa-decisao-que-interferiu-na-remuneracao-das-distribuidoras-de-energia-eletrica.aspx


   
 

   
 

o trânsito de cidadãos na região, configurando a única via terrestre de acesso ao restante do território 

brasileiro", afirmou. 

 

Segundo Humberto Martins, a segurança no tráfego diário de veículos e a necessidade do transporte de 

medicamentos, vacinas e insumos hospitalares para o tratamento da Covid-19, de outras regiões do país para 

Manaus, exigem medidas imediatas de retomada das obras de pavimentação. 

 

"A vida e a saúde das pessoas que transitam por tal rodovia não vão esperar pelo desenlace de todo o trâmite 

burocrático do andamento da ação judicial na origem", declarou o magistrado, acrescentando que a proteção de 

bens jurídicos tão relevantes exige resposta imediata. "A vida não consegue ficar em suspenso enquanto 

tramita a ação judicial, justificando, portanto, sua proteção urgente", completou. 

 

Prejuízo 

 

Ao deferir o pedido de suspensão, o presidente ressaltou que a obra já estava em andamento e a sua 

paralisação causa significativo prejuízo aos cofres públicos, diante dos reajustes ou rescisões contratuais que 

se fizerem necessários, ou da possível dispendiosa manutenção de serviços inacabados até que seja 

retomada. 

 

"Está caracterizada a grave lesão à ordem pública, na sua acepção administrativa, em decorrência dos entraves 

à execução normal e eficiente do serviço público – no presente caso, em virtude de óbice à prestação célere e 

eficaz de obras públicas imprescindíveis à segurança e à saúde dos cidadãos", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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Tráfico de pessoas e trabalho escravo ganham tópico específico nas tabelas de assuntos 

processuais 

 

CNJ divulga critérios do Ranking da Transparência 2021 

 

Webinário apresenta plataforma para saneamento de dados 

 

Ministro Luis Felipe Salomão destaca desafios da judicialização da saúde suplementar 
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CNJ e TSE estabelecem prazo para tribunais migrarem dados para o Infodip 

 
Fonte: CNJ 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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